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Campanha de Multivacinação tem Dia D neste sábado

MULTIVAÇÃO - Começou 

dia 8 de agosto a Campanha 

Nacional de Multivacinação e 

vacinação contra Poliomieli-

te para crianças até 5 anos 

de idade.

A campanha segue até 9 de 

setembro e neste sábado, 

20 de agosto, haverá uma 

grande mobilização nacional 

- O DIA "D".

Em Capão Bonito estarão 

abertas as Unidades Bási-

cas de Saúde e na Praça Rui 

Barbosa a campanha vai das  

9  às 16 horas.

As menores de 1 ano rece-

berão a dose que estiver em 

atraso ou a vacina prevista 

na rotina. 

As crianças de 1 a 4 anos, 

11 meses e 29 dias devem 

receber uma dose extra da 

vacina pólio oral (gotinha), 

desde que já tenham rece-

bido 3 doses da vacina inati-

vada contra pólio (VIP). 

A meta é vacinar pelo menos 

95% dessa população. 

Para a multivacinação, o 

público-alvo são crianças e 

adolescentes de 2 meses a 

14 anos, 11 meses e 29 dias. 

Estão disponíveis vacinas 

contra meningite, hepatite, 

difteria, pneumonia, rotaví-

rus, febre amarela, saram-

po, caxumba, rubéola, vari-

cela, HPV, entre outras. 

Conforme a Secretaria de 

Saúde, a estratégia é atua-

lizar a caderneta de vacina-

ção, de acordo com o Calen-

dário Nacional de Vacinação.

“Desde 1994, o Brasil tem 

certificado de erradicação 

do poliovírus selvagem, mas 

a baixa cobertura nos últi-

mos anos é preocupante. 

Também registramos baixa 

adesão para outras vacinas. 

Precisamos manter o País li-

vre de doenças que podem 

ser prevenidas com vacinas. 

Os pais e/ou responsáveis 

precisam se atentar aos ris-

cos e levar as crianças e os 

adolescentes para as doses 

Haverá uma grande mobilização em Capão Bonito

necessárias”, alerta a Secre-

taria de Saúde.

VISITA DO ZÉ GOTINHA 

- A Vigilância Epidemiológi-

ca de Capão Bonito, com o 

objetivo de divulgar a vaci-

nação, visitou as Unidades 

Escolares de Capão Bonito.

Uma das entidades que re-

cebeu a visita foi o CREAR 

(Centro Recreativo Educa-

cional Artístico Renascer) na 

Vila Aparecida.

O intuito da ação foi incen-

tivar a procura pela vacina, 

portanto, se você ainda não 

vacinou seus filhos, procu-

re a Unidade de Saúde mais 

próxima.

Não deixe de se vacinar!
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Jaderson Nogueira Braga
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Matheus Antônio Enei Francatto
Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449

Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3543-1479

CDHU fará plantão para atender mutuários 
de Capão Bonito

PLANTÃO - Nos dias 28 e 29 de setem-

bro, a Secretaria de Planejamento, por 

meio da Companhia de Desenvolvimen-

to Habitacional e Urbano (CDHU) e da 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 

realizará plantão de:

.  Regularização Financeira e Contratual, 

.  Quitação de Imóvel, 

.  Exclusão de Quota Parte, 

.  Transferência e

.  Sinistro.

O atendimento será das 14 às 20 horas, 

no Centro de Convenções “Joel Humber-

to Landim Story”, localizado na Praça 

Cunha Bueno s/n° (Pracinha da Prefei-

tura), em frente à Prefeitura Municipal 

na Rua Nove de Julho n° 690, centro.

A ação é dirigida aos moradores que 

residem em conjuntos habitacionais da 

Companhia em Capão Bonito.

“Durante o atendimento serão ofereci-

das condições especiais de pagamento 

e os casos serão analisados individual-

mente, de acordo com a situação finan-

ceira do titular do contrato”, informou a 

agente municipal habitacional – Camila 

Manuela de Souza.

Para participar é necessário ter em 

mãos: os documentos descritos na con-

vocação que o mutuário receberá uma 

semana antes do plantão, RG, CPF e um 

boleto da prestação do imóvel pago ou 

não.

A meta é reduzir a inadimplência ainda 

mais, pois quanto menor o índice, maio-

res serão os investimentos em moradia.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

Com fulcro no artigo 226 do Regimento Interno a Câmara Municipal de 

Capão Bonito, a comissão permanente de Justiça e Redação, através de 

seu presidente (vereador José Calos Ferreira da Silva), convida a popu-

lação e a todos os interessados em participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

no dia 23/08/2022, às 09h, no plenário da Câmara Municipal de Capão 

Bonito, cujo assunto abordado será a apresentação e a discussão do 

projeto de lei complementar do executivo nº 010/2022 (Institui o Pla-

no Diretor do Município de Capão Bonito, revoga a Lei Complementar 

nº 054/2006 e suas alterações posteriores, e dá outras providências). 

Considerando que a principal função do Plano Diretor é assegurar o bem 

estar geral, de modo a preservar o meio ambiente, promover qualidade 

de vida para a população e garantir desenvolvimento urbano sustentável 

para a cidade, é fundamental a discussão do mencionado projeto de lei 

complementar.

Câmara Municipal de Capão Bonito, 19 de agosto de 2022.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA

-Presidente CJR-

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022

RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº004/2022, nos 

termos do Artigo 25, e do artigo 13 Inciso VI da Lei de Licitações n.º 

8.666/93 e suas alterações, em favor da empresa UNIVERSIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, CNPJ Nº 35.883.382/0001-23, referente a con-

tratação de curso específico “CONTRATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDA-

DE E DISPENSA DE LICITAÇÃO dentro da Nova Lei n.º 14.133/21” vi-

sando qualificar e atualizar 03 (três) Servidores interessados da Câmara 

Municipal de Capão Bonito, no valor R$ 6.120,00 (seis mil, cento e 

vinte reais), referente a três inscrições.PAULO EDUARDO DA SILVEI-

RA, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 17 de agosto de 

2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2022

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 019/2022

CONTRATADO: CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO-EPP

DATA DE ASSINATURA: 17/08/2022

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços na manuten-

ção e higienização semestral e mensal dos aparelhos de ar condicionado 

(31 aparelhos) pertencentes ao Patrimônio da Câmara Municipal de Ca-

pão Bonito conforme processo n.º 0031/2022 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

PERÍODO: 12 meses.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 019/2022, nos termos do inciso 

II, artigo 24, da Lei de Licitações, para a empresa CARLOS EDUARDO 

GARCIA REFRIGERAÇÃO EPP, CNPJ nº 59.881.128/0001-54, referente 

a contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção e higie-

nização em  31 aparelhos de ar condicionado pertencentes ao Patrimônio 

da Câmara Municipal de Capão Bonito, no valor total de R$ 12.000,00 

(doze mil reais),conforme Processo nº0031/2022. PAULO EDUARDO 

DA SILVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 17 de 

agosto de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0018/2022

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n.º 0018/2022, nos termos 

do inciso II, artigo 24, da lei de licitações, conforme Processo sob n.º 

1149/2022, referente à aquisição de materiais de copa e de higiene para 

uso da Câmara Municipal de Capão; no valor total de R$ 2.607,01 (dois 

mil, seiscentos e sete reais e um centavo), dos quais R$ 1.464,21 (um 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) em favor  da empresa Co-

mercial Rodrigues Capão Bonito LTDA, CNPJ: 10.841.753/0001-83; R$ 

352,03 (trezentos e cinquenta e dois reais e três centavos), em favor  da 

empresa Super G Distribuidora de Produtos Alimentícios LTDA, CNPJ: 

05.797.331/0001-18; e R$ 790,77 (setecentos e noventa reais e setenta 

e sete centavos), em favor da empresa RH Fernandes Comercial Eirelli 

CNPJ N.º 12.664.291/0001-00. PAULO EDUARDO DA SILVEIRA - Pre-

sidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 17 de agosto de 2022.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 009/2022 

(Processo nº 8102/2022)

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de 

uma Ponte entre os bairros do Rodrigues e o Cachoeirinha, para a Secre-

taria Municipal de Planejamento.

“DO VALOR”: R$ 84.856,99 (oitenta e quatro mil, oitocentos e cin-

quenta e seis reais e noventa e nove centavos).

ASSINATURA: 16/08/2022

EXTRATO DE ADITAMENTO


